LEI MUNICIPAL Nº1470 /21, 16 de julho de 2021.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL NO PROGRAMA AVANÇAR EIXO PAVIMENTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
 		Art. 1º. Fica autorizado o Município de Sagrada Família a participar do CHAMAMENTO PUBLICO DE PROJETOS DO PROGRAMA PAVIMENTA, conforme edital PP/RS nº 001/2021/SAAM e Oficio Municipal nº 122/2021, em anexo.

 		Art. 2º. Fica autorizado o Município de Sagrada Família a firmar convênio e pagar em contrapartida o percentual mínimo de 18% do valor total liberado através do Programa Avançar Eixo Pavimenta, para pavimentação asfáltica na área urbana - contrapartida obrigatória conforme o item 2.3 PP/RS nº 001/2021/SAAM, e previsto na LDO do Estado do Rio Grande do Sul calculado pelo IDESE.

 		Art. 3º.   As despesas referidas no art. 2º serão suportadas por dotação orçamentária a ser destinada no Orçamento Municipal vigente.

 		Art. 4º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _GoBack]GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos 19  dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração

PROJETO DE LEI N.º 24/21, de 17 de julho de 2021.

J U S T I F I C A T I V A


Senhora Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as):


 	Apresentamos o incluso projeto de lei que visa firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, onde poderá receber verba para pavimentação asfáltica das ruas e avenidas municipais. 
 	Salienta-se que o município está encaminhando a documentação, inclusive o plano de trabalho, para aderir ao chamamento público para pavimentação asfáltica.	
 	Ressalta-se que o município será responsável pelo pagamento de contrapartida no percentual mínimo de 18% do valor total liberado através do programa Eixo Pavimenta, conforme consta no item 2.3 do Edital PP/RS 001/2021/SAAM.
 	É sabido que a pavimentação asfáltica é necessária e fundamental para o desenvolvimento e embelezamento da nossa cidade.
	Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossos protestos da mais elevada estima e distinguida consideração, pedindo a aprovação deste projeto.

	Atenciosamente.


Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

